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ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A análise de riscos tem por objetivo identificar possíveis eventos que possam comprometer o êxito 

da contratação do sistema integrado de gestão pública em nuvem para o Município de São Sebastião 

da Boa Vista – PA, bem como estabelecer medidas preventivas e mitigadoras para assegurar a 

adequada execução do contrato. A seguir são apresentados os principais riscos identificados, suas 

possíveis consequências, as medidas de prevenção e mitigação e os responsáveis pela sua 

implementação. 

Risco Identificado Possível Impacto Probabilidade 
Medidas Preventivas / 

Mitigadoras 
Responsável 

Falhas na 

implantação ou 

configuração inicial 

do sistema. 

Atraso na 

operacionalização do 

sistema e dificuldades 

na adaptação dos 

usuários. 

Média. 

Planejamento da 

implantação, definição de 

cronograma e 

acompanhamento técnico 

durante a instalação e 

parametrização do sistema. 

Fiscal do Contrato 

e Equipe de TI do 

Município. 

Indisponibilidade 

temporária do 

sistema. 

Interrupção das 

atividades 

administrativas e 

contábeis. 

Baixa. 

Estabelecimento de 

cláusulas contratuais de 

nível mínimo de 

disponibilidade do sistema 

e suporte técnico contínuo. 

Gestor do 

Contrato e 

Empresa 

Contratada. 

Capacitação 

insuficiente dos 

servidores usuários. 

Utilização inadequada 

do sistema e aumento 

de erros operacionais. 

Média. 

Realização de treinamentos 

iniciais e suporte técnico 

contínuo aos usuários. 

Empresa 

Contratada e 

Secretaria de 

Administração.  

Atraso no suporte 

técnico ou 

manutenção do 

sistema. 

Prejuízo à continuidade 

das atividades 

administrativas. 

Baixa. 

Definição de prazos de 

atendimento e canais de 

suporte técnico em 

contrato. 

Gestor e Fiscal do 

Contrato. 

Dependência 

tecnológica do 

fornecedor. 

Dificuldade de 

migração de dados em 

eventual troca de 

sistema. 

Baixa. 

Previsão contratual de 

exportação e 

disponibilização de dados 

em formatos compatíveis. 

Gestor do 

Contrato e Setor 

de TI. 

Falhas no envio de 

informações aos 

órgãos de controle. 

Possíveis 

inconsistências na 

prestação de contas. 

Baixa. 

Monitoramento das rotinas 

contábeis e conferência dos 

relatórios antes do envio. 

Setor de 

Contabilidade e 

Controle Interno. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE DE RISCOS 
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A análise demonstra que os riscos associados à contratação são baixos ou moderados, podendo ser 

adequadamente controlados por meio de planejamento prévio, fiscalização contratual eficiente e 

suporte técnico contínuo por parte da empresa contratada. Assim, verifica-se que os riscos 

identificados são gerenciáveis e não comprometem a viabilidade da contratação, desde que sejam 

observadas as medidas preventivas e mitigadoras indicadas, com a atuação coordenada do gestor e 

do fiscal do contrato, da equipe técnica do Município e da empresa contratada. 

AVALIAÇÃO QUALITATIVA DOS RISCOS: A seguir encontra-se a matriz de avaliação 

qualitativa dos riscos identificados na contratação. 

PROBABILIDADE DE RISCOS 

BAIXA MÉDIA ALTA 

- 
Falhas na implantação ou configuração inicial do 

sistema. 
- 

Indisponibilidade temporária do 

sistema. 
- - 

- Capacitação insuficiente dos servidores usuários. - 

Atraso no suporte técnico ou 

manutenção do sistema. 
- - 

Dependência tecnológica do 

fornecedor. 
- - 

Falhas no envio de informações aos 

órgãos de controle. 
- - 

 

GRAVIDADE NAS CONSEQUÊNCIAS: Através da matriz, percebe-se que os Riscos de 

probabilidade média e alta de ocorrência poderão comprometer o resultado da contratação. Desse 

modo esse risco deve ser mitigado por meio de ações de prevenção registradas nesse processo 

administrativo. Os Riscos de probabilidade baixa de ocorrência devem ser aceitos, providenciando-

se as medidas de mitigação.  

 

São Sebastião da Boa Vista (PA), 19 de fevereiro de 2026. 
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PRESIDENTE 

 

INTEGRANTE 

 

 

 

 

 

Silvia Mônica da Costa Cruz 

Portaria Nº 003/2026- GP/ETP 

 

 

 

 

Daniel Cezar Dias Albim. 

Portaria Nº 003/2026- GP/ETP 

 

Este Documento encontra-se devidamente aprovado pelo Prefeito de São Sebastião da Boa Vista/Pa, 

estado do Pará. 

 

AUTORIDADE SUPERIOR  

 

 

 

     ________________________ 

Getúlio Brabo de Souza 

Prefeito. 
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